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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – CMPCD 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: conselhopcd.toledo@gmail.com  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 6/2025 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Toledo-PR (CMPCD), convoca 
todos os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária deste Conselho, no dia 25 de junho de 2025, às 13h45min em primeira chamada e 14 horas em segunda 
chamada com os conselheiros presentes, presencial, na Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família, situada na Rua México, 150, Jardim Gisela. Tendo como pontos:  
 

PAUTA: 
a) Deliberar pela Ata n.º 5/2025; 
b) Deliberar pela nota de repúdio à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 7796, ajuizada 

perante o Supremo Tribunal Federal (STF) pela Federação Brasileira das Associações de Síndrome de Down, que 
busca a suspensão dos efeitos das Leis nº 17.656/2013 e nº 18.419/2015, do Estado do Paraná, que visa determinar 
“que os estudantes com deficiência sejam matriculados nas escolas regulares”; 

c) Deliberar pela nota de apoio à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
 
INFORMES: 
a) PL 082/2025 - Altera a legislação que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Toledo; 
b) Lei Municipal n.º 2925/2025, dispõe sobre a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência de Toledo (FMPCD); 
c) Outros informes. 

 
Toledo, 18 de junho de 2025. 

 
 

 
 

JUNIOR RASBOLT 
Presidente do CMPCD 

Gestão 2025-2028 
 
 

 
 
 
 


